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ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA

COMISSAO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
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CONTRATO N°:2S2/2021-CPI.

PREGÃO PRESENCIAL SRP H° 00032/2020
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 188/2020

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA
MUNICIPAL DE SANTA RITA, POR INTERMÉDIO DA SECRETARIA DE
INPRAESTROTORA, E TRIUNFO CONSTRUÇÕES LTDA, PARA
FORNECIMENTO CONFORME DISCRIMINADO NESTE INSTRUMENTO NA

FORMA ABAIXO:

O MUNICÍPIO DE SANTA RITA, ente de Direito Público Interno, sediado â Rua Juarez Távota, n° 93, Centro, CEP:
58.300-410, Santa Rita, Estado da Paraiba, inscrito no Cadastro Geral do Contribuinte do Ministério da
Fazenda sob o n° 09.I59.656/0001-61, neste ato representado pelo Senhor nELYSON KEYLLER BATISTA LEITE,
doravante denominada CONTRANTE, e do outro lado TRIUNFO CONSTRUÇÕES LXBA, CNPJ n° 07.607.909/0001-03, cora
sede na Av. Mascarenhas de Morais, N° 623 - MANDACARU - CEP 50027-040 - JOÃO PESSOA - PB, neste ato
representado pelo[a)Sr(a) ANA CARLA HENRIQUE CAVALCANTI, inscrita no CPF n° 111.768.534, doravante
simplesmente CONTRATADO, decidiram as partes contratantes assinar o presente contrato, o qual se regará
pelas cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS;
Este contrato decorre da licicaçáo modalidade Pregão Presencial n' 00032/2020, processada nos termos da Lei
Federal n° 10.520, de 17 de Julho de 2002 e subsidiariamente a Lei Federal n' 8.666, de 21 de Junho de 1993;
Lei Complementar n° 123, de 14 de Dezembro de 2006; Decreto Federal n° 3.555, de 08 de Agosto de 2000;
Decreto Federai n° 7.892, de 23 de Janeiro de 2013; Decreto Municipal n° 038/2017, e legislação pertinente,
consideradas as alterações posteriores das referidas normas.

CLAUSULA SEGUNDA - DO OBJETO:

O presente contrato tera por objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE CONSTRUÇÃO {PARALELEPÍPEDO, MEIO-FIO DE CONCRETO
PRÉ-MOLDADO E CIMENTO) , PARA ATENDER A DEMANDA DA SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA DA PREFEITURA MUNICIPAL DE
SANTA RITA, PB.

O fornecimento deverá ser executado rigorosamente de acordo cora as condições expressas neste instrumento,
proposta apresentada, especificações técnicas correspondentes, processo de licitação modalidade Pregão
Presenciai n° 00032/2020 e instruções do Contratante, documentos esses que ficam fazendo partes integrantes
do presente contrato, independente de transcrição.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E PREÇOS:
O valor total deste contrato, a base do preço proposto, è de R$ 805.450,00 {OITOCENTOS E OITENTA E CINCO
MIL, QUATROCENTOS E CINQÜENTA REAIS).

ITEN ESPECIFICAÇÃO MARCA UHID. QUANT. P.UNIT. P.TOTAL

4 PARALELEPÍPEDO GRANITICO OU BASALTXCO, PARA

PAVIMENTAÇÃO, SEM FRETE, *30 A 35* PECAS POR

yl2

BRITEX MIL 400 RS 1.537,00 RS 614.800,00

5 •lEIO-PIO OU GUIA DE CONCRETO PBS-MOLDADO, CCMP

l M, *20 X 12/15* CM (H X U/L2)

INTERBLOCK UHD 5000 RS 27,49 RS 137.450,00

12 CIMENTO PORTLAND COMPOSTO CP 11-32 (SACO DE 50
<G)

ELISABETB KG 4000 RS 33,30 R$ 133.200,00

TOTAL RS 885.450,00

CLÁUSULA QUARTA - DO REAJUSTAMEHTO:
No caso de atraso ou não divulgação do Índice de reajustamento, o Contratante pagará ao Contratado a
importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja
divulgado o índice definitivo. Fica o Contratado obrigado a apresentar memória de cálculo .referente ao
reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.
Nas aferições finais, o indice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.-
Caso O indice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser
utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.
Na ausência de previsão legal quanto ao Índice substituto, as partes elegerão novo indice oficial, para
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
O reajuste poderá ser realizado por apostilamenco.
Os preços contratados são fixos e irreajustâveis no prazo de um ano.
Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação do Contratado, os preços poderão sofrer
reajuste após o interregno de um ano, na mesma proporção da variação verificada no IPCA-IBGE acumulado,
tomando-se por base o mês de apresentação da respectiva proposta, exclusivamente para as obrigações iniciadas
e concluídas após a ocorrência da anualidade.

Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos
financeiros do último reajuste.

CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO:
As despesas correrão por conta da seguinte dotação, constante do orçamento vigente:
Recursos Próprios do Município de Santa Rita:
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.120 - SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA, OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS
PROJETO ATIVIDADE: 15.122.2801.2087 - COORDENAÇÃO DE ATIVIDADES ADMNISTRATIVAS DA SEC DE INFRAESTROTIRA



• ELEMENTO DE DESPESA: 33.9030 - MATERIAL DE CONSÜNO
PONTE DE RECURSO: 001 - RECURSOS PRÓPRIOS

{Q. — • —
CIADSUIA SEXTA - DO PAGAMENTO: I ^ ^
S.l. A Contratante providenciará empenho para cobrir as despesas com o objeto deste Termd^

— e

6.2. O pagamento será efetuado em até 9 (dez) dias úteis, de acordo com a quantidade9«^cità^^ o
efetivamente entregue, conforme o valor fixado na proposta pela contratada, após a apresentação"'da Noca
Fiscal/Fatura, devidamente atestado o recebimento por setor técnico competente, comprovando o recebimento
do objeto deste Termo.

6.3. A contratante reserva-se no direito de suspender o pagamento se o objeto estiver em desacordo com
as especificações constantes no Termo de Referência.

CLÃÜSDIA SÉTIMA - DO PRA20 E DA VIGÊNCIA:
O prazo máximo de entrega do objeto ora contratado, que admite prorrogação nas condições e hipóteses
previstas no Art. 57, § l®, da Lei 8.666/93, está abaixo indicado e será considerado da emissão do Pedido
de Compra:
a - Entrega: 5 (cinco) dias.
A vigência do presente contrato será determinada: até o final do aatarcicio finanoairo de 2021, considerada
da data de sua assinatura.

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE:
a. Efetuar o pagamento relativo ao objeto contratado efetivamente realizado, de acordo com as

cláusulas do respectivo contrato ou equivalente
bi Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel execução do objeto da presente

contratação, nos termos do correspondente instrumento de ajuste.
C. Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto á qualidade dos produtos

ou serviços, exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o Contratado de suas
responsabilidades pactuadas e preceitos legais.

d. Os itens serão recebido por servidor responsável designado pela administração.
e. Exigir do Contratado que mantenha as condições de habilitação e qualificação durante a vigência

do contrato.

f. Compete ao servidor designado pela administração, o acompanhamento e a fiscalização da entrega
dos itens, bem como as expedições das autorizações de fornecimento, competindo-lhes, ainda, atestar
as Notas Fiscais/Faturas para fins de pagamento. Analisar a nota fiscal para verificar se a mesma
é destinada a Instituição e se as especificações são as mesmas descritas neste termo de referência;

g. Na falta do produto cotado pela Licitante vencedora, a mesma fica obrigada a entregar outro produto
similar, ainda que de preço superior, sem qualquer ônus adicional para o "CONTRATANTE";

h. Conduzir os procedimentos relativos a eventuais renegociações dos preços registrados.

CLÁUSULA H<»1A - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO:
9.1 Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes á legislação fiscal, civil, tributária
e trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer titulo, perante seus
fornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto contratado.
9.2.Substituir no prazo de cinco dias, arcando com as despesas decorrentes, os materiais ou serviços que
apresentarem alterações, deteriorações, imperfeições ou quaisquer irregularidades discrepantes ás
exigências do instrumento de ajuste pactuado, ainda que constatados após o recebimento e/ou pagamento.
9.3.Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto da contratação, salvo mediante prévia e
expressa autorização do Contratante.
9.4.Manter, durante a vigência do contrato ou instrumentos equivalente, em compatibilidade com as
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no respectivo processo
licitatõrio, se for o caso, aprese.ntando ao Contratante os documentos necessários, sempre que solicitado.
9.5.Emitir Nota Fiscal correspondente á sede ou filial da empresa que apresentou a documentação na fase
de habilitação.
9.6.Executar todas as obrigações assumidas com observância a melhor técnica vigente, enquadrando-se,
rigorosamente, dentro dos preceitos legais, normas e especificações técnicas correspondentes.
9.7 O retardamento na entrega do objeto, não justificado considerar-se-á como infração contratual;
9.S Manter com a Contratante relação sempre formal, por escrito, ressalvados os entendimentos verbais
motivados pela urgência, que deverão ser de imediato, confirmados por escrito;

CLÁUSULA DÉCIMA - DA ALTERAÇÃO E RESCISÃO:
Este contrato poderá ser alterado com a devida justificativa, unilateralmente pelo Contratante ou por acordo
entre as partes, nos casos previstos no Art. 65 e será rescindido, de pleno direito, conforme o disposto
nos Arts. 77, 78 e 79, todos da Lei 8.666/93.
O Contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se
fizerem nas compras, até o respectivo limite fixado no Art. 65, S 1® da Lei 8.666/93. Nenhum acréscimo ou
supressão poderá exceder c limite estabelecido, salvo as supressões resultantes de acordo celebrado entre
os contratantes.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA ENTREGA:
11.1. Os materiais de construção deverão ser entregues na Secretaria de Infraestrutura, no prazo de até
02 (dois) dias úteis, contados a partir do recebimento da Nota de Empenho.
11.2. No ato da entrega dos materiais, as Notas Fiscais devem conter as quantidades e especificações de
todos os itens fornecidos.

11.3. O transporte do material deverá ser feito em veiculo adequado que garanta a qualidade e integridade
dos mesmos, sendo todos entregues em perfeito estado.
11.4. A contratada obrigar-se-á a substituir, sem ônus para a contratante, o material de construção
eatregue avariado ou impróprio ao uso a que se destina.
11.5. Os materiais deverão ser entregues de acordo com a necessidade da Secretaria solicitante, no seu
endereço ou em outro local previamente determinado pela mesma, mediante solicitação.

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO RECEBIMENTO:
12.1 O fornecimento deverão ser aprovados pela fiscalização, para fins de recebimento



I

12.2 fat a as medições, os materiais deverão estar em perfeitas condições para que a fiscalização da
Prefeitura possa efetuar o pagamento de cada material fornecido.
12.3 Poderá também a fiscalização da Prefeitura não aprovar ou aprovar parcialmente os materiais se
constatar que o mesmo está fora das especificações e nSo apresentar a qualidade exigida previamente pela
fiscalização.

CLMISUIA DÉCZKtL TERCEIRA - OAS PENALIDADES:

A recusa injusta em deixar de cumprir as obrigações assumidas e preceitos legais, sujeitará o Contratado,
garantida a prévia defesa, às seguintes penalidades previstas nos Arts. 86 e 87 da Lei 8.666/93: a -
advertência; b - multa de mora de 0,5% Izero vitgula cinco por centol aplicada sobre o valor do contrato
por dia de atraso na entrega, no inicio ou na execução do objeto ora contratado; c - multa de 10% (dez por
cento) sobre o valor contratado pela inexecuçâo total ou parcial do contrato; d - simultaneamente, qualquer
das penalidades cabíveis fundamentadas na Lei 8.666/93 e na Lei 10.520/02.

CLÁOSDLA DÉCIMA QUARTA - DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA;
Nos Casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que o Contratado não tenha
concorrido de alguma forma para o atraso, será admitida a compensação financeira, devida desde a data limite
fixada para o pagamento até a data correspondente ao efetivo pagamento da parcela. Os encargos moratõrios
devidos em razão do atraso no pagamento serão calculados com utilização da seguinte fórmula: EM = N « VP «
I, onde: EM = encargos moratórios; H = número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo
pagamento; VP = valor da parcela a ser paga; e I = índice de compensação financeira, assim apurado: I = (TX
■r 100) - 365, sendo TX = percentual do IPCA-IBGE acumulado nos últimos doze meses ou, na sua falta, um novo
Índice adotado pelo Governo Federal que o substitua. Na hipótese do referido indice estabelecido pata a
compensação financeira venha a ser e.xtinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado,
em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA FISCALIZAÇÃO E GESTÃO DO CONTRATO
15.1 A execução do contrato será objeto de acompanhamento, controle, fiscalização e avaliação por
representante da Contratante, designamos pata Gestor do presente contrato o(a) Sr(a). HBRCULES ROQUE DE
LIMA, portador(a) do CPF 302.786.784-91, com lotação fixada na Secretaria Municipal de Infraestrutura do
Município de Santa Rita - PB.
15.2 O fiscal do Contrato, o(al Sr(a) . EDUARDO BRAÚLIO DE LIMA OLIVEIRA, portadar(a) do CPF 029.911.254-38,
com lotação na Secretária Municipal de Infraestrutura do Município de Santa Rita - PB, formalmente designado,
e comprovadamente habilitado para gerenciar o presente termo, será o responsável pelo fiel cumprimento das
cláusulas contratuais, inclusive as pertinentes aos encargos complementates.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO FORO:

Para dirimir as questões decorrentes deste contrato, as partes elegem o Foto da Comarca de Santa Rita.
E, por estarem de pleno acordo, foi lavrado o presente contrato em 02(duas) vias, o qual vai assinado pelas
partes e por duas testemunhas.

Santa Rita - PB, 04 de Agosto de 2021

TEST

mmM.

PELO CONTRATANTE

KLELISON KEtLLER BATISTA LEITE
SECRETÁRIO DE INFRAESTRUTURA

PELO CONTRATADO

TRIUNFO COHSTRUÇÔES XTDACONSTRUÇÕES
CNPJ 07.807.909/0001-03


